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CONSTITUCIONAL  E  PROCESSSUAL
CIVIL  –  Apelação  cível  e  Reexame
necessário -  Ação de obrigação de fazer  -
Direito  à  saúde  –  Solidariedade  passiva
entre  os  entes  federados  -   Preliminar  –
Ilegitimidade  passiva  “ad  causam”  -
Jurisprudências consolidadas no STJ e no
STF – Rejeição.

− A  União,  os  Estados-membros  e  os
Municípios  são responsáveis  solidários  no
que  pertine  à  proteção  e  ao
desenvolvimento  do  direito  da  saúde.
Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por
uma  das  entidades  federativas,  ou
instituições a elas vinculadas, nada impede
que as outras sejam demandadas, de modo
que  qualquer  delas  (União,  Estados  e
Municípios)  têm,  igualmente,  legitimidade,
individual ou conjunta, para figurar no pólo
passivo  em  causas  que  versem  sobre  o
fornecimento de medicamentos.

CONSTITUCIONAL  E  PROCESSSUAL
CIVIL  –  Apelação  cível  e  Reexame
necessário -  Ação de obrigação de fazer –
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Preliminar  –  Cerceamento  de  defesa  -
Fornecimento  de  medicamento  para
tratamento  de  saúde  –  Enfermidade
devidamente comprovada – Direito à vida e
à  saúde  –  Art.  196  da  CF  –  Norma  de
eficácia plena e imediata –  Jurisprudências
consolidadas  no  Superior  Tribunal  de
Justiça  e  neste  Tribunal  de  Justiça  –
Manutenção da decisão – Súmula nº 253
do STJ - Seguimento negado. 

—O julgamento  antecipado  do  processo,
com  base  no  art.  330,  I,  do  CPC,  não
configura  cerceamento  de  defesa,  ainda
mais  quando  se  verifica  que  o  Douto
Magistrado agiu no sentido de preservar o
Direito  e a dignidade da pessoa humana,
ao evitar  o protelamento inútil  da solução
do feito.

 — Em uma interpretação mais apressada,
poder-se-ia concluir  que o art.  196 da CF
seria  norma  de  eficácia  limitada
(programática),  indicando  um projeto  que,
em  um  dia  aleatório,  seria  alcançado.
Ocorre  que  o  Estado  (“lato  sensu”)  deve,
efetivamente, proporcionar a prevenção de
doenças,  bem  como  oferecer  os  meios
necessários para que os cidadãos possam
restabelecer sua saúde.

—É  inconcebível  que  entes  públicos  se
esquivem de fornecer meios e instrumentos
necessários  à  sobrevivência  de  enfermo,
em virtude de sua obrigação constitucional
em  fornecer  medicamentos  vitais  às
pessoas enfermas e carentes, as quais não
possuem capacidade financeira de comprá-
los.

− O art.  557,  caput,  do  CPC,  permite  ao
relator  negar  seguimento  ao  recurso
quando  for  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto
com  súmula  ou  com  jurisprudência
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dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo Tribunal  Federal,  ou de Tribunal
Superior.

 - De acordo com a Súmula 253 do Superior
Tribunal  de Justiça,  o  art.  557 do mesmo
Diploma  Processual,  autoriza  o  relator  a
decidir  o  recurso  por  meio  de  decisão
monocrática,  alcança  o  reexame
necessário.

Vistos etc. 

CLAUDENY CORREIA OLIVEIRA  ajuizou
Ação de obrigação de fazer com antecipação de tutela em face do ESTADO
DA  PARAÍBA  com  o  objetivo  de  compeli-lo  a  fornecer  o  medicamento
prescrito e necessário para o tratamento de sua saúde, na forma da indicação
médica, até a conclusão do tratamento. 

Em síntese, alegou a autora, ora apelada,
que  é  portadora  de  patologia  mental  que  compromete  importante  funções
psíquicas – CID F 20.0, necessitando dos medicamentos Olanzapina 10mg e
olanzapina  5mg,  por  tempo  indeterminado,  não  possuindo  condições
financeiras para arcar com tais despesas.

Dado  ao  caráter  de  elevada  urgência  e
necessidade, pleiteou em sede de liminar, a antecipação da tutela dos efeitos
da sentença, a qual foi concedida pelo magistrado “a quo” (fls.17/21).

Devidamente  citado,  o  Estado da Paraíba
apresentou  contestação,  alegando,  preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade
passiva “ad causam”, e no mérito, aduziu que os medicamentos solicitados
não se enquadram no rol  dos medicamentos excepcionais,  bem como não
está previsto na portaria ministerial nº 1.230/99 (fls. 24/33).

Impugnação à contestação às fls. 50/52.

Em sentença exarada às fls. 53/62, o MM.
Juiz  “a  quo”  julgou  procedente  o  pedido,  ratificando  a  tutela  antecipada
deferida,  para  em  consequência,  condenar  o  Estado  da  Paraíba  o
fornecimento  dos  medicamentos  indicados  na  exordial,  extinguindo  o
processo  com  resolução  de  mérito,  nos  termos  do  art.  269,  I,  do  CPC.
Condenou a parte sucumbente ao pagamento da verba honorária, fixado em
10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atento ao disposto no art. 20 do
CPC. Aplicou multa diária no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) caso não
haja  o  cumprimento  da  obrigação.  Sentença  sujeita  ao  duplo  grau  de
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jurisdição.

Irresignado,  o Estado da Paraíba interpôs
recurso de apelação, aduzindo que a r. sentença foi nula, uma vez que violou
o  devido  processo  legal.   Ademais,  arguiu  a  preliminar  de  ilegitimidade
passiva “ad causam” (fls. 73/80).

Devidamente  intimado,  o  apelado
apresentou contrarrazões às fls. 85/89.

Instada a opinar,  a douta Procuradoria de
Justiça  lançou  parecer,  opinando  pelo  desprovimento  da  apelação  e  da
remessa (fls. 95/101).

É o relatório. Decido.

No caso em comento, como se verá mais
adiante, os recursos oficial e voluntário contrariam a jurisprudência dominante
deste Tribunal, do STF e do STJ, sendo, pois, imperativa a negativa de seu
seguimento.

Antes,  porém,  urge que seja analisada as
preliminares arguidas.

1) Da ilegitimidade passiva “ad causam”.

Com  efeito,  verifica-se  que  o  recorrente
arguiu a sua ilegitimidade para compor o polo passivo, sustentado que é do
Município  e  do  Governo  Federal  a  obrigação  pelo  fornecimento  do
medicamento.

Ocorre que a União, os Estados-membros e
os Municípios  são  responsáveis solidários no que pertine à proteção e ao
desenvolvimento do direito da saúde. É o que se infere dos arts.196 e 198, §
1º, da Constituição Federal. Confira-se:

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais  e  econômicas que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação.”

Imperioso  afirmar  que  a  Constituição
Federal, ao dispor que a saúde é dever do “Estado”, não está se referindo,
especificamente, à unidade da federação autônoma, mas, sim, à União, aos
Estados e aos Municípios (Estado  “lato sensu”). Daí porque o § 1º do art.
198 da CF prescreve que o Sistema Único de Saúde será financiado com os
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recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Veja-
se:

“Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde
integram  uma  rede  regionalizada  e  hierarquizada  e
constituem um sistema único, organizado de acordo com
as seguintes diretrizes:
(...)
§  1º.  O  sistema  único  de  saúde  será  financiado,  nos
termos  do  art.  195,  com  recursos  do  orçamento  da
seguridade  social,  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito
Federal e dos Municípios, além de outras fontes.”

Assim,  ainda  que  determinado
medicamento ou serviço seja prestado por uma das entidades federativas, ou
instituições a elas vinculadas, nada impede que as outras sejam demandadas,
de modo que quaisquer delas (União, Estados e Municípios) têm, igualmente,
legitimidade,  individual  ou  em  conjunto, para  figurar  no  polo  passivo  em
causas  que  versem  sobre  o  fornecimento  de  medicamentos,  bem  como
atendimento médico a pacientes do SUS.

É  esse  o  entendimento  dominante  no
Supremo Tribunal Federal. Veja-se:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL  E
PROCESSUAL CIVIL. DIREITO À SAÚDE (ART. 196,
CF).  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SOLIDARIEDADE  PASSIVA  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  CHAMAMENTO  AO  PROCESSO.
DESLOCAMENTO  DO  FEITO  PARA  JUSTIÇA
FEDERAL.  MEDIDA  PROTELATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE.  1.  O artigo  196 da  CF impõe  o
dever  estatal  de  implementação das políticas públicas,
no  sentido  de  conferir  efetividade  ao  acesso  da
população à redução dos riscos de doenças e às medidas
necessárias para proteção e recuperação dos cidadãos.
2.  O  Estado  deve  criar  meios  para  prover  serviços
médico-hospitalares  e  fornecimento  de  medicamentos,
além  da  implementação  de  políticas  públicas
preventivas,  mercê  de  os  entes  federativos  garantirem
recursos em seus orçamentos para implementação das
mesmas.  (arts.  23,  II,  e  198,  §  1º,  da  CF).  3. O
recebimento  de  medicamentos  pelo  Estado  é  direito
fundamental,  podendo  o  requerente  pleiteá-los  de
qualquer  um  dos  entes  federativos,  desde  que
demonstrada  sua  necessidade  e  a  impossibilidade  de
custeá-los com recursos próprios. Isto por que, uma vez
satisfeitos  tais  requisitos,  o  ente  federativo  deve  se
pautar  no  espírito  de  solidariedade  para  conferir
efetividade ao direito garantido pela Constituição, e não
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criar  entraves  jurídicos  para  postergar  a  devida
prestação  jurisdicional.  4.  In  casu,  o  chamamento  ao
processo  da  União  pelo  Estado  de  Santa  Catarina
revela-se  medida meramente protelatória que não traz
nenhuma  utilidade  ao  processo,  além  de  atrasar  a
resolução  do  feito,  revelando-se  meio  inconstitucional
para evitar  o acesso aos remédios necessários  para o
restabelecimento  da  saúde  da  recorrida.  5.  Agravo
regimental  no  recurso  extraordinário  desprovido.(RE
607381  AgR,  Relator(a):   Min.  LUIZ  FUX,  Primeira
Turma, julgado em 31/05/2011,  DJe-116 DIVULG 16-
06-2011  PUBLIC  17-06-2011  EMENT  VOL-02546-01
PP-00209 RTJ VOL-00218- PP-00589) 

E:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  CONSTITUCIONAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.
LEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DO  RIO
GRANDE DO SUL. OBRIGAÇÃO SOLÍDARIA ENTRE
OS  ENTES  DA  FEDERAÇÃO  EM  MATÉRIA  DE
SAÚDE.  AGRAVO  IMPROVIDO.  I  –  O  Supremo
Tribunal  Federal,  em  sua  composição  plena,  no
julgamento da Suspensão de Segurança 3.355-AgR/RN,
fixou entendimento no sentido de que a obrigação dos
entes da federação no que tange ao dever fundamental
de prestação de saúde é solidária. II – Ao contrário do
alegado  pelo  impugnante,  a  matéria  da  solidariedade
não  será  discutida  no  RE  566.471-RG/RN,  Rel.  Min.
Marco  Aurélio.  III  -  Agravo  regimental  improvido.(AI
808059  AgR,  Relator(a):   Min.  RICARDO
LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
02/12/2010, DJe-020 DIVULG 31-01-2011 PUBLIC 01-
02-2011 EMENT VOL-02454-13 PP-03289) 

Oportuno, inclusive, ressaltar-se ser esse o
mesmo entendimento dominante no Superior Tribunal de Justiça. Eis alguns
julgados:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL  –
ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTOS.
SUPLEMENTO ALIMENTAR.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS.  PRECEDENTES.  DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA. IMPROVIMENTO.
1. De início, não há que se falar em obrigatoriedade de
interposição  do  recurso  extraordinário,  pois  a
responsabilidade  solidária  do  Estado  agravante  foi
firmada ante as disposições da Lei n.º 8.080/90.
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2.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça,  em  reiterados
precedentes, tem decidido que o funcionamento do Sistema
Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária dos
entes  federados,  de  forma  que  qualquer  deles  tem
legitimidade para figurar no polo passivo de demanda que
objetive o acesso a medicamentos.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg  no  REsp  1495120/MG,  Rel.  Ministro  SÉRGIO
KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  02/12/2014,
DJe 10/12/2014)

Sem divergir:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.
DIREITO  À  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.
RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERATIVOS.
É  assente  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de
Justiça  no  sentido  de  que  o  funcionamento  do  Sistema
Único de Saúde - SUS é de responsabilidade solidária da
União,  dos  Estados  e  dos  Municípios,  de  forma  que
qualquer deles ostenta legitimidade para figurar no polo
passivo  de  demanda  que  objetive  o  acesso  a
medicamentos.
Agravo regimental improvido.
(AgRg no AREsp 526.775/SC, Rel. Ministro HUMBERTO
MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2014,
DJe 29/10/2014)

Na mesma esteira  trilha  o  nosso  Tribunal.
Veja-se:

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  COM  EFEITO
SUSPENSIVO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER
COM  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  DEVER  DO
MUNICÍPIO.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA.
MÉRITO.  TUTELA  DO  DIREITO  À  VIDA.  VALOR
MAIOR. COMINAÇÃO DE MULTA-DIÁRIA. QUANTIA
RAZOÁVEL  E  PROPORCIONAL.  RECURSO  EM
CONFRONTO COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE
NO  STJ  E  DESTE  TRIBUNAL.  SEGUIMENTO
NEGADO. ART. 527,  I,  DO CPC. - [...]  sendo o SUS
composto pela União, Estados-membros e Municípios, é
de  reconhecer-se,  em  função  da  solidariedade,  a     
legitimidade passiva de quaisquer deles no polo passivo
da demanda.1 - Nos termos do art. 196 da Constituição
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado.
Tal premissa impõe ao Estado a obrigação de fornecer
gratuitamente  às  pessoas  desprovidas  de  recursos
financeiros  a  medicação  necessária  para  o  efetivo
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tratamento  de  saúde(REsp  828.140/MT,  Rel.  Min. 
Denise  Arruda,  Primeira  Turma,  DJ  23.04.2007).  2
Agravo Regimental não provido¿2. - A proibição legal e
genérica  de  concessão de  liminares  contra  a  Fazenda
Pública, sob pena de fomentar a inversão do sistema dos
direitos  fundamentais  com estuário  constitucional,  não
alcança aquelas destinadas a garantir ao requerente as
condições  estritamente  necessárias  à  sua  digna
sobrevivência. (...)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
20128610520148150000,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 03-11-2014) 

Dessa  forma,  rejeita-se  a  preliminar  de
ilegitimidade passiva “ad causam”.

 Do cerceamento de defesa

Joeirando  os  autos,  verifica-se  que  o
apelante insurgiu quanto ao cerceamento de defesa, pleiteando pela anulação
da r. sentença,  posto que não fora intimado para especificar as provas que
pretendem produzir.

No entanto, entendo que não assiste razão
ao ora apelante.

É que,  observa-se nos autos  que a parte
autora trouxe juntamente com a inicial vários documentos e laudos atestando
a sua moléstia acometida, bem como a prescrição do medicamento que deve
fazer uso, todos lavrados por médicos especializados, dispensando, assim,
qualquer exame pericial.

Desse  modo  o  julgamento  antecipado  do
processo, com base no art. 330, I, do CPC, não configura cerceamento de
defesa, ainda mais quando se verifica que o Douto Magistrado agiu no sentido
de  preservar  o  Direito  e  a  dignidade  da  pessoa  humana,  ao  evitar  o
protelamento inútil da solução do feito. Por conseguinte, não deve ser levada
em conta tal argumentação.

Do mérito.

    A postulação cinge-se no fornecimento dos
medicamentos  Olanzapina  10mg e olanzapina  5mg,  tendo em vista  que a
parte recorrida é portadora de patologia mental que compromete importante
funções psíquicas – CID F 20.0 e não tem condições financeiras de adquirir
tal medicamento.
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O  direito  a  uma  vida  salutar  e  à  boa
assistência médica e hospitalar, dentre outras passagens, estão elencados na
Constituição Federal no rol dos Direitos Sociais, bem como se encontram na II
seção do II capítulo (da seguridade social) no título VIII (da ordem social) da
Carta Política. Veja-se:

“Art.  6º.  São  direitos  sociais  a  educação,  a  saúde,  o
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a
assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta
Constituição.

Art.  196. A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que
visem à redução do risco de doença e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.”

Sobre o mencionado artigo, o insigne mestre
ALEXANDRE DE MORAES1 leciona:

“A Constituição Federal, em diversos dispositivos, prevê
princípios  informadores  e  regras  de  competência  no
tocante á proteção da saúde pública.
No  preâmbulo  da  Constituição  Federal  destaca-se  a
necessidade de o Estado democrático assegurar o bem-
estar da Sociedade.
Logicamente,  dentro  do  bem-estar,  destacado  com uma
das finalidades do Estado, encontra-se a Saúde Pública.
Além  disso,  o  direito  à  vida  e  à  saúde,  entre  outros
aparecem como conseqüência  imediata  da  consagração
da  dignidade  da  pessoa  humana  como  fundamento  da
República Federativa do Brasil.Esse fundamento afasta a
idéia de predomínio das concepções transpessoalistas de
Estado e Nação, em detrimento da liberdade individual.”

Na mesma linha de pensamento, o notável
professor JOSÉ AFONSO DA SILVA2 doutrina:

“A saúde é concebida como direito de todos e dever do
Estado, que a deve garantir mediante políticas sociais e
econômicas que visem a redução do risco de doença e de
outros agravos. O direito à saúde rege-se pelos princípios
da universalidade e  da igualdade de acesso às  ações  e
serviços que a promovem, protegem e recuperam.”

1 Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. São Paulo: Atlas, 2002, p. 1904.
2 Alexandre de Moraes apud José Afonso da Silva – pág. 1904/1905
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Da  leitura  do  art.  196  da  CF,  poder-se-ia
concluir  que  a  referida  norma  programática  seria  uma  norma-programa,
indicando um projeto que, em um dia aleatório, seria alcançado pelo Estado.

Ocorre  que  o  Estado,  “lato  sensu”,  deve
efetivamente proporcionar a prevenção de doenças, bem como oferecer os
meios necessários para que os cidadãos possam restabelecer sua saúde.

O Supremo Tribunal Federal pôs fim no ato
dos entes públicos se esquivarem de fornecer medicamentos necessários à
sobrevivência de enfermo, ao pronunciar a  impossibilidade de se revestir a
norma do art. 196 da CF de uma promessa constitucional inconsequente, e a
obrigatoriedade  de  o  Estado  fornecer  medicamentos  vitais  às  pessoas
enfermas  e  carentes,  as  quais  não  possuem  capacidade  financeira  de
comprá-los. Confira-se emblemática decisão, cuja relatoria coube ao eminente
Min. CELSO DE MELO:

“PACIENTE  COM  HIV/AIDS  -  PESSOA  DESTITUÍDA
DE RECURSOS FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À
SAÚDE  -  FORNECIMENTO  GRATUITO  DE
MEDICAMENTOS  -  DEVER  CONSTITUCIONAL  DO
PODER  PÚBLICO  (CF,  ARTS.  5º,  CAPUT,  E  196)  -
PRECEDENTES  (STF)  -  RECURSO  DE  AGRAVO
IMPROVIDO.  O DIREITO  À  SAÚDE  REPRESENTA
CONSEQÜÊNCIA  CONSTITUCIONAL
INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. -  O direito
público  subjetivo  à  saúde  representa  prerrogativa
jurídica  indisponível  assegurada  à  generalidade  das
pessoas  pela  própria  Constituição  da  República  (art.
196). Traduz  bem jurídico  constitucionalmente  tutelado,
por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o
Poder Público, a quem incumbe formular - e implementar
-  políticas  sociais  e  econômicas  idôneas  que  visem  a
garantir,  aos  cidadãos,  inclusive  àqueles  portadores  do
vírus HIV, o acesso universal e igualitário à assistência
farmacêutica e médico-hospitalar. -  O direito à saúde -
além  de  qualificar-se  como  direito  fundamental  que
assiste  a  todas  as  pessoas  -  representa  conseqüência
constitucional  indissociável  do direito  à  vida. O Poder
Público, qualquer que seja a esfera institucional de sua
atuação no plano da organização federativa brasileira,
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da
população, sob pena de incidir, ainda que por censurável
omissão,  em  grave  comportamento  inconstitucional. A
INTERPRETAÇÃO  DA  NORMA  PROGRAMÁTICA
NÃO  PODE  TRANSFORMÁ-  LA  EM  PROMESSA
CONSTITUCIONAL  INCONSEQÜENTE. -  O  caráter
programático  da  regra  inscrita  no  art.  196  da  Carta
Política -  que  tem  por  destinatários  todos  os  entes
políticos  que  compõem,  no  plano  institucional,  a
organização federativa do Estado brasileiro -  não pode
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converter-se em promessa constitucional inconseqüente,
sob  pena  de  o  Poder  Público,  fraudando  justas
expectativas  nele  depositadas  pela  coletividade,
substituir,  de maneira ilegítima, o cumprimento de seu
impostergável  dever,  por  um  gesto  irresponsável  de
infidelidade governamental ao que determina a própria
Lei  Fundamental  do  Estado.  DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA  DE  MEDICAMENTOS  A  PESSOAS
CARENTES.  -  O  reconhecimento  judicial  da  validade
jurídica  de  programas  de  distribuição  gratuita  de
medicamentos  a  pessoas  carentes,  inclusive  àquelas
portadoras do vírus HIV/AIDS, dá efetividade a preceitos
fundamentais  da  Constituição  da  República  (arts.  5º,
caput, e 196) e representa, na concreção do seu alcance,
um gesto reverente e solidário de apreço à vida e à saúde
das pessoas, especialmente daquelas que nada têm e nada
possuem,  a  não  ser  a  consciência  de  sua  própria
humanidade e de sua essencial dignidade. Precedentes do
STF.”  (STF –  RE 271286 AgR/RS –  Segunda Turma –
Min. Celso de Mello – DJ: 24/11/2000).

O direito à saúde, como bem explicita o art.
196 da Carta  Magna,  é direito  de todos e dever  do Estado (“lato  sensu”),
deste modo, o acesso à assistência médica e hospitalar no País deveria ser
amplo e estendido a todos os brasileiros, sem distinção de qualquer natureza.

Ora, um direito tão cristalino e evidente não
pode ficar, como visto, subordinado a qualquer ato burocrático.

Este Eg. Tribunal de Justiça vem decidindo
reiteradamente de forma semelhante. Observe-se:

“PRELIMINAR.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO  A  PESSOA
CARENTE.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTES FEDERATIVOS. REJEIÇÃO. - O Estado a que
se  refere  o  art.  196  da  Constituição  da  República  é
gênero,  dos  quais  são  espécies  a  União,  os  Estados-
membros,  o Distrito Federal  e os Municípios,  sendo a
responsabilidade  constitucional  solidária  de  cada  um
destes pela saúde da população. RECURSO OFICIAL E
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
OBRIGAÇÃO DE FAZER.  PESSOA PORTADORA DE
DIABETES  MELLITUS  E  HIPERTENSÃO  ARTERIAL
SISTÊMICA,  E  CARENTE  DE  RECURSOS
FINANCEIROS  PARA  ARCAR  COM  TAL  DESPESA.
DIREITO  FUNDAMENTAL  À  SAÚDE.  OBRIGAÇÃO
DO  ESTADO.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  196  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL.  INCIDÊNCIA  DO  ART.
557 DO CPC E SÚMULA 253 DO STJ. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. - A saúde é direito de todos e dever do
Estado,  garantido  mediante  políticas  sociais  e
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econômicas que visem à redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações  e  serviços  para  sua  promoção,  proteção  e
recuperação.¿ (artigo 196 da Constituição Federal  de
1988).  -  Recursos  aos  quais  se  nega  seguimento  com
arrimo no art. 557 do CPC e Súmula 253 do STJ, que
alcança o reexame necessário. 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00026726520128150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
MARIA DAS NEVES DO EGITO D FERREIRA , j.  em
31-10-2014) 

No mesmo tom:

APELAÇÕES.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.  OBRIGAÇÃO
DE  FAZER.  FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO
NECESSÁRIO  A  TRATAMENTO  DE  SAÚDE.
PRELIMINARES.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD
CAUSAM.  SOLIDARIEDADE  ENTRE  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  DEVER  DO  PODER  PÚBLICO.
REJEIÇÃO. MÉRITO. TUTELA DO DIREITO À VIDA.
VALOR  MAIOR.  RECURSO  EM  CONFRONTO  COM
JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE  NO  STJ  E  DESTE
TRIBUNAL.  ARTIGO  557,  CAPUT,  DO  CPC.
SEGUIMENTO  NEGADO  AOS  RECURSOS.  -  ¿[...]
sendo o SUS composto pela União, Estados-membros e
Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da
solidariedade, a  legitimidade passiva de quaisquer deles
no  pólo  passivo  da  demanda¿1.  -  É  dever  do  Poder
Público, compreendidos nessa concepção todos os entes
administrativos,  assegurar  às  pessoas  desprovidas  de
recursos financeiros o acesso à medicação ou congênere
necessário  à  cura,  controle  ou  abrandamento  de  suas
enfermidades,  sob  pena  de  se  deixar  o  mandamento
constitucional  (direito  à  saúde)  no  limbo  da
normatividade  abstrata,  o  que  é  inadmissível.  -  Nos
termos do art. 196 da Constituição Federal, a saúde é
direito de todos e dever do Estado. Tal premissa impõe
ao  Estado  a  obrigação  de  fornecer  gratuitamente  às
pessoas  desprovidas  de  recursos  financeiros  a
medicação  necessária  para  o  efetivo  tratamento  de
saúde¿ (REsp 828.140/MT, Rel.  Min.      Denise Arruda,  
Primeira Turma, DJ 23.04.2007). 
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00016304420138150131,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOAO ALVES DA SILVA , j. em 29-10-2014) 

Não  obstante,  as  mínimas  formalidades
burocráticas que poderiam ser exigidas, quais sejam, a prescrição médica e a
hipossuficiência econômica, estes foram satisfatoriamente observadas.

Em  verdade,  é  uma  lástima  que  o  Poder
Judiciário,  mantedor  deste  Estado Democrático  de Direito,  seja convocado
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para  efetivar  um direito  consagrado  na  Carta  Política,  o  qual  deveria  ser
colocado à disposição de toda a sociedade mediante políticas econômicas e
sociais, quer através da União, dos Estados ou dos Municípios.

É  de  se  registrar  que  sendo  a  saúde  um
direito fundamental do ser humano, deve o Poder Público prover as condições
indispensáveis  ao  seu  pleno  exercício,  não  podendo  o  fornecimento  de
medicamentos  aos  mais  necessitados  ser  obstaculizado sem justo  motivo,
conforme pretende o recorrente ao argumentar que a referido medicamento
não consta na relação estabelecida pelo SUS. 

Nesse contexto,  é forçoso concluir  que o
veredicto do Primeiro Grau encontra-se absolutamente consentâneo com o
escólio pretoriano prevalente. 

Com  isso,  na  espécie,  tem  lugar  o
julgamento singular previsto no  art. 557, do CPC:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.

Bem ainda a Súmula nº. 253 do STJ:

“O art.  557,  do  CPC,  que autoriza  o relator  a
decidir  o  recurso,  alcança  o  reexame
necessário.”.

Diante  desse  delineamento  jurídico  e  das
razões fáticas do caso vertente, não há outro caminho a ser trilhado, senão
rejeitar  as  preliminares  e  NEGAR  SEGUIMENTO  à  Remessa  Oficial  e
Apelação Cível, com espeque no artigo 557, caput, do Código de Processo
Civil, em consonância ao entendimento categoricamente firmado nas cortes
pretorianas devendo, portanto, ser mantida a decisão “a quo”. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 25 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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